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Requerimento no     de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

                        Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja solicitado ao Poder 

Executivo, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, que sejam 

prestadas informações sobre a possibilidade de Itanhaém aderir ao Programa de Saúde 

Digital da rede pública de São Paulo. 

 

                        O Programa de Saúde Digital da rede pública de São Paulo tem como 

objetivo integrar novas tecnologias ao sistema de saúde, permitindo a realização de 

consultas por telemedicina, o acompanhamento remoto de pacientes com condições 

crônicas, a otimização do agendamento de consultas e a integração de dados médicos em 

uma plataforma digital. Além disso, o programa oferece ferramentas de telessaúde para 

que os profissionais de saúde possam realizar atendimentos à distância, especialmente em 

áreas de difícil acesso, ou quando o atendimento presencial não for possível. 

 

                         A otimização do agendamento e gestão de serviços é outra característica 

importante do programa. Através de plataformas digitais, os cidadãos podem realizar 

agendamentos de consultas e exames de forma ágil e sem filas, o que melhora 

significativamente a gestão dos serviços de saúde local. Além disso, a integração de dados 

médicos, por meio de plataformas digitais, garante que todas as unidades de saúde possam 
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acessar as informações dos pacientes de forma segura e rápida, promovendo uma 

abordagem mais integrada e coordenada no cuidado à saúde. 

 

                        Com isso, o Programa de Saúde Digital não apenas otimiza os recursos, 

mas também oferece soluções inovadoras para tornar o sistema de saúde mais eficiente e 

acessível a toda a população. 

 

                       Considerando a relevância dessa ação, requeiro as seguintes informações: 

 

1- Qual o custo estimado para a implementação do programa no município e 

quais recursos serão necessários para sua execução?  

2- Quais são as etapas do processo de implementação? 

3-  Quais medidas devem ser adotadas para garantir a acessibilidade digital para 

toda a população, considerando que uma parte significativa da população não 

pode ter acesso à internet ou a dispositivos digitais?  

4- Como será feita a capacitação dos profissionais de saúde para o uso das 

ferramentas digitais de telessaúde e envio remoto?  

5- Há previsão de parcerias com empresas ou outras entidades para financiar ou 

apoiar a implementação do programa? Se sim, quais seriam essas parcerias?  

6- De que forma o município planeja garantir a segurança e a privacidade dos 

dados dos pacientes ao utilizar plataformas digitais?  

7- Quais estatísticas ou indicadores serão usados para avaliar a eficácia do 

programa de melhoria do atendimento à saúde pública? 

 

             Este Requerimento busca promover maior transparência e garantir que o 

Legislativo e a comunidade estejam cientes das ações em andamento ou planejadas, 

contribuindo para o acompanhamento e a fiscalização das políticas públicas que 

impactam diretamente a qualidade de vida da população. 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370035003300380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



  

           

 

 

3 

 

    Sala “D. Idílio José Soares”, em 10 de março de 2025. 

 

Fernando da Silva Xavier de Miranda  

Vereador 
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